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RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico a Dispensa de Licitação para contratação da empresa ECUSTOMIZE 

CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 09.397.355/0001-30, para fornecimento do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de 

computadores, especificamente nas modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, em todas as 

suas formas, sem ônus financeiro para o município, nos termos do processo protocolado sob o 

nº 617/2026, com base no Parecer Jurídico nº 088/2026, forte no art. 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, devendo o presente despacho, e o extrato do contrato originário deste processo, 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atenção ao 

Parágrafo Único, do Artigo 72 da referida lei. 

 

Taquari, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
ROSILENE REIS DOS SANTOS 

Prefeita Municipal em Exercício 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

Dispensa de Licitação Nº 014/2026 

 

A Prefeita Municipal em Exercício, Sra. ROSILENE REIS DOS SANTOS, ratificou o procedimento 
de Dispensa de Licitação para contratação da empresa ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM 

SOFTWARE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.397.355/0001-30, para 

fornecimento do sistema denominado PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para realização de 

licitação em meio digital, por intermédio da rede mundial de computadores, especificamente nas 
modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, em todas as suas formas, sem ônus financeiro para o 

município, nos termos do processo protocolado sob o nº 617/2026, com base no Parecer Jurídico nº 

088/2026, forte no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
                                                      

 Taquari, 06 de fevereiro de 2026. 
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